
 

 



NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  

ENCERRADAS EM: 31/12/2022 

 

 
 

   
1) CONTEXTO OPERACIONAL 

  
A RVMC PARTICIPAÇÕES S/A é uma sociedade anônima de capital fechado, com sede 
e foro na cidade de SERRA/ES, tendo em seu objetivo social a atividade 64.63-
8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings, com início de suas 
atividades em 23/06/2007 e seu Estatuto social está devidamente registrado 
na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob no nº 32.3.0002939-6. 

   
2) APROVAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E PRINCIPAIS PRÁTICAS 
CONTÁBEIS ADOTADAS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas adotadas 
no Brasil e de acordo com a Lei das Sociedades Anônimas.  

   
3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

  
3.1) MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO 

  
A moeda funcional utilizada pela Entidade é o real, mesma moeda de preparação 
e apresentação das demonstrações contábeis da Entidade. 

   
3.2) APURAÇÃO DO RESULTADO 

  
O regime de competência é observado para registrar receitas e despesas. O 
Regime Tributário adotado foi o Lucro Real.  

   
3.3) INVESTIMENTOS 

  
Os investimentos relevantes em sociedades coligadas são demonstrados ao custo 
ajustado pelo método da equivalência patrimonial.  

   
3.4) RECONHECIMENTO DA RECEITA  

 
As receitas são provenientes de Equivalência Patrimonial da empresa Viminas 
Vidros Especiais. 

   
4) EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

  
A empresa mantém empréstimos contraídos junto aos sócios. 

   
5) CAPITAL SOCIAL 

  



O capital social está representado por 68.401 Ações ordinárias e 68.401 ações 
preferenciais nominativas e sem valor nominal no montante de R$9.751.800,00. 

   

Sócios e Administradores 
Ações 

Ordinárias 
Ações 

Preferenciais 

ROBERTO MAURO OLIVEIRA RIBEIRO 34.777 11.425 

DEYSE OLIVEIRA RIBEIRO 16.812 28.488 

DENISE OLIVEIRA RIBEIRO 16.812 28.488 

TOTAL 68.401 68.401 

   
6) RESERVA DE LUCROS   

A distribuição de lucro apresentado no ano, foi absorvida pelo saldo existente 
na Reserva de Lucro, conforme estabelecido no estatuto. 

   
7) EVENTOS SUBSEQUENTES 

  
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos 
subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito 
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 
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